
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA
SEÇÃO	DE	LICITAÇÕES

	

INFORMAÇÃO	Nº	1681	-	TRE-RR/PRES/DG/SALO/CCON/SLIC

ANÁLISE	CRÍTICA	DO	MAPA	COMPARATIVO	DE	PREÇOS

	

OBJETO:

Trata-se	de	procedimento	voltado	ao	registro	de	preços	visando	à	eventual	aquisição,	sob	demanda,	de	camisetas	em
malha	100%	algodão,	gola	redonda,	mangas	curtas,	com	pintura	em	serigrafia	(silk	screen)	frente	e	costas	em	malha
penteada	branca,	com	gramatura	mínima	de	160	g/m²,	destinadas	aos	servidores	e	colaboradores	da	Justiça	Eleitoral
de	Roraima	que	atuarão	nas	Eleições	Gerais	2026.

	

IDENTIFICAÇÃO	 DOS	 AGENTES	 RESPONSÁVEIS	 PELA	 PESQUISA	 E	 EQUIPE	 DE	 PLANEJAMENTO	 DA

CONTRATAÇÃO:

Decisão	872	(1040377)

Integrante	demandante	e	técnico:	Élissan	Paula	Rodrigues	Pando,	matrícula	n.º	26300820;

Integrante	administrativo:	Denysson	Machado	de	Sousa,	matrícula	n.º	26300711.

	

CARACTERIZAÇÃO	DAS	FONTES	CONSULTADAS:

A	 fonte	 consultada	 é	 o	 sítio	 eletrônico	 Banco	 de	 Preços,	 especializado	 e	 de	 domínio	 amplo,	 que	 disponibiliza
informações	atualizadas	sobre	processos	licitatórios	e	contratações	públicas	de	diversos	bens	e	serviços,	atendendo
aos	parâmetros	II	e	 III	do	art.	5º	da	Instrução	Normativa	nº	65/2021	do	Ministério	da	Economia.	 Justifica-se	a	não
utilização	do	Painel	de	Preços	(§1º	do	mesmo	artigo)	pelo	fato	de	o	Banco	de	Preços	adotar	a	mesma	base	de	dados,
porém	oferecer	recursos	adicionais	de	filtros	e	automatização	na	elaboração	dos	relatórios.

	

SÉRIE	 DE	 PREÇOS,	 MÉTODO	 ESTATÍSTICO	 APLICADO	 PARA	 A	 DEFINIÇÃO	 DO	 VALOR	 ESTIMADO	 E

MEMÓRIA	DE	CÁLCULO:

Considerando	 os	 critérios	 atualizados	 do	 STJ,	 em	 consonância	 com	 a	 Lei	 14.133/21,	 conforme	 detalhado	 no	Mapa
Comparativo	 de	 Preços	 (1037980),	 sugere-se	 o	 valor	 estimado	 de	R$	 135.725,00	 (cento	 e	 trinta	 e	 cinco	mil,
setecentos	e	vinte	e	cinco	reais),	como	montante	total	da	contratação,	com	fundamento	nos	artigos	3º,	incisos	V	e
VII,	e	5º,	inciso	II	e	III,	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	65/2021.

MEDIDA
UTILIZADA:	MÉDIA
OU	MEDIANA

ITEM MATERIAL
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

PREÇO
UNITÁRIO
ESTIMADO

(R$)

PREÇO
TOTAL

ESTIMADO
(R$)

MÉDIA 01

Camisa	em	malha	100%
algodão,	gola	redonda,	mangas
curtas,	com	pintura	em
serigrafia	(silk	screen)	frente	e
costas	em	malha	penteada
branca,	com	gramatura	mínima
de	160	g/m²

UNIDADE 2500 54,29
R$

135.725,00

	

	

JUSTIFICATIVAS	 PARA	 A	 METODOLOGIA	 UTILIZADA,	 EM	 ESPECIAL	PARA	 A	 DESCONSIDERAÇÃO	 DE

VALORES	INCONSISTENTES,	INEXEQUÍVEIS	OU	EXCESSIVAMENTE	ELEVADOS,	SE	APLICÁVEL:

A	metodologia	para	aferição	dos	valores	de	referência	seguiu	a	IN	nº	65/2021	do	Ministério	da	Economia	e	Manual	de
Pesquisa	de	Preços	do	STJ.

De	 acordo	 com	 a	 orientação	 do	 Superior	 Tribunal	 de	 Justiça	 (STJ)	 para	 pesquisa	 de	 preços,	 considera-se	baixo	 o
coeficiente	de	variação	(CV)	 igual	ou	 inferior	a	25%,	sendo	recomendada,	nesses	casos,	a	média	aritmética	como
critério	para	definição	do	valor	de	mercado.	Quando	o	CV	é	superior	a	25%,	entende-se	que	há	presença	de	valores
extremos	que	distorcem	a	média,	sendo	mais	apropriado,	portanto,	o	uso	da	mediana	como	parâmetro	para	definição
do	preço	de	referência.

No	presente	caso,	conforme	demonstrado	no	Mapa	Comparativo	de	Preços	(1037980),	observando-se	o	coeficiente	de
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https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/article/view/11587/11711


variação	calculado,	 optou-se	pela	média	 como	critério	de	definição	do	valor	de	mercado	para	os	 itens	cujo	CV	 foi
inferior	a	25%.

	

ANÁLISE	CRÍTICA

Declaramos	 que	 foi	 feita	 análise	 crítica	 dos	 preços	 coletados.	 Buscou-se,	 dentro	 do	 conhecimento	 do	 objeto	 a	 ser
contratado,	estabelecer	um	preço	de	referência	condizente	com	o	praticado	no	mercado,	de	forma	a	evitar	grandes
distorções	entre	os	preços	estimados	e	o	resultado	da	contratação	direta.

Foram	 consideradas,	 ainda,	 as	 condições	 comerciais	 praticadas,	 incluindo	 prazos	 e	 locais	 de	 entrega,	 instalação	 e
montagem	 do	 bem	 ou	 execução	 do	 serviço,	 formas	 de	 pagamento,	 fretes,	 garantias	 exigidas	 e	marcas	 e	modelos,
quando	for	o	caso.

	

CONCLUSÃO

Diante	 do	 exposto,	 conclui-se	 que	 o	 valor	 previamente	 estimado	 para	 a	 contratação	mostra-se	 compatível	 com	 os
preços	 praticados	 no	 mercado,	 considerando-se	 os	 valores	 constantes	 no	 Mapa	 Comparativo	 de	 Preços,	 as
quantidades	a	serem	contratadas,	a	potencial	economia	de	escala	e	as	peculiaridades	do	local	de	execução	do	objeto.

	

	

Boa	Vista/RR,	data	da	assinatura	eletrônica.

	

Equipe	de	Contratação

	

	

Élissan	Paula	Rodrigues	Pando
Integrante	demandante	e	técnico

	
Denysson	Machado	de	Sousa

Integrante	administrativo

Documento	assinado	eletronicamente	por	DENYSSON	MACHADO	DE	SOUSA,	Técnico	Judiciário,	em	25/05/2026,	às	14:47,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
1049605	e	o	código	CRC	8F819FBB.
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